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MINISTERIO DA DEFESA . 
EXERCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA \04 R 
URS$da Paraíba/1908) “Jaom Gu. 

PROCESSO Nº 64240.022135/2022-08 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 
TERMO DE CONTRATO Nº 12/2024 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA 
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA 
NUTRISABOR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI. 

A Unido por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAC DE JOAO PESSCA, 

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no 

CNPJ sob‘ o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representaco pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 485 — C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada 

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da Identidade Funcional n® 020474494-0, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa NUTRISABOR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELL, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 35.307.908/0001-27, sedizda na PR, doravante designado CONTRATADA, 

neste ato representada pela Sra HERMINIA PAGNONCELL), Socia Administradora, Identidade n® 

2.190.992 - SSP/PR, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 64240.022135/2022-08 e em observancia às disposições da Lei n® 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregao Eletrénico nº 4/2023, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é de AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

< 7 ")í 
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Descrição/ 

Especificação 

REFRIGERANTE 
MATERIAL: ÁGUA 

| GASOSA/XAROPE , 
SABOR: GUARANA. 

| EMBALAGEM TIPO 
LATA 350 ML. 
REFERÊNCIA: 
COCA-COLA, 
ANTÁRTICA, 

PEPSI, FANTA, 
KUAT, SPRITE OU 
SEMELHANTE 
REFRIGERANTE 

MATERIAL: AGUA 
GASOSA/XAROPE , 
SABOR: LARANJA. 

| EMBALAGEM TIPO 
| LATA 350 ML. 

REFERENCIA. 
COCA-COLA, 
ANTARTICA, 

PEPSI, FANTA, 
KUAT, SPRITE OU 
SEMELHANTE. — 
REFRIGERANTE 

MATERIAL: AGUA 
GASOSA/XAROPE , 

SABOR: COLA. 
EMBALAGEM TIPO 

LATA 350 ML. 
REFERENCIA: 
COCA-COLA, 
ANTARTICA, 
PEPS!, FANTA, 

KUAT, SPRITE OU 
| — SEMELHANTE. 

Item 

47 

51 

CATMAT 

217785 

217781 

217784 

| 

S
 

Unidade de 

Medida 

350 ML 

350 ML 

Qtde Valor 

| 

10 | RS 2,79 

10 RS 2,79 

Unitdrio | 

R$ 27,90 

RS 27,90 

350 ML 10 | R$ 2,79 R$ 27,90 

FARINHA DE 
ROSCA BASE: DE 
PÃO TORRADO , 
APRESENTAÇÃO: 

GRANULOS 
FINOS/MEDIOS 

FARINHA DE TRIGO 
GRUPC: 

72 | DOMESTICO, 
INGREDIENTE 
ADICIONAL: 

71 

Termo de Contrato nº 12/2024 - Pregdo 4/2023, Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

459152 

460265 

500 g 

Kg 

20 | RS 6,90 

RS 5,79 

&. 

7 A 
WJA 
)7 

R$ 138,00 

RS 1.042,20 |
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COM FERMENTO, | 
| FORTIFICADA COM | 
| FERROEÁCIDO 

FÓLICO , TIPO 
| TIPO 1, 
| ESPECIAL 
| BARRA DE CEREAL 

COMPOSICAO 
BASICA: DE 
FLOCOS DE 
CEREAIS, 

INGREDIENTES 
ADICIONAIS: 

OLEAGINOSAS E 
CHOCOLATE. 
REFERÊNCIA. 
NUTRY OU 

| SEMELHANTE. 

463968 

| BARRA DE CEREAL 
COMPOSIÇÃO 
BÁSICA. DE 
FLOCOS DE 
CEREAIS , 

INGREDIENTES || 
ADICIONAIS: 
CHOCOLATE. 
REFERÊNCIA: 
NUTRY OU 

SEMELHANTE. 

107 | 

| CHOCOLATE | 
BRANCC EM 

BARRA DE 01KG, 
CLASSIFICAGAO 
NOBRE. NAO 

SERA RECEBIDO 
COLATE TIPO | 

113 

Ccuo: CHO! 

FRACIONADO. 

463965 

463534 

CHOCOLATE AO | 
LEITE EM BARRA | 

DE 01 KG, 
CLASSIFICAGAD 

| NOBRE. NÃO SERA 
RECEBIDO 

CHOCOLATE TIPO 
FRACIONADO. 

463536 

24 Und 

24 Und 

KB 

<g 

" 

R$ 
24,99 

R$ 124,95 

R$ 
23,80 

22,40 

R$ 119,00 

R$ 89,60 

15 | RS 335,70 

DOCE NÃO | 
CONFEITADO 

PRAZO VALIDADE 
1 MÍNIMO:36 

118 | 462634 

Termo de Contrato nº 12/2024 - Pregão 4/2023, Base Administrativa da Guarnição qe João Pessoa......... 
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| MESES, TiPO: EM / 

CALDA , SABOR: | í Fis. e 3445 
| PÊSSEGO. PESO | À y 
| DRENADO 400G. 'm_ªj_ 
| SEM CAROÇO. | o ; 

DOCE NÃO S ¥ 
CONFEITADO TIPO: | 4dm = 

EMCALDA, | | 
121 SABOR: ABACAXI. 462657 Und 25 RS | R$ 362,50 PESO | 14,50 

RENADO 400G. 

SEM CAROÇO. — | 
GELATINA | 

| ALIMENTÍCIA ! . | RS | 

| APRESENTAÇÃO 197 ke ” 16,90 130 R$ 169,00 

| GELATINA 
| — ALIMENTÍCIA | 

134 | APRESENTAÇÃO: 462717 Kg | 70 RS 16,40 | 1148 

PÓ , SABOR: | | 

t— MORANGO. H | j j 
MASSA DE 

TOMATETIPO: | 
| EXTRATO 

| | 
EONCENTRADG,, 459670 | Kg | 150 R$ 5,85 | 877,5 i 

| 

| 
195 COMPOSIÇÃO: i i i 

TRADICIONAL, | | 
APRESENTACAOD: | | 

CREME | 

18 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

1.3.1. O Termo de Referência; 

2. O Edital da Licitação; 

.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

24 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato tem inicio 13 de março de 2024 em e 

encerramento em 21 de março de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogacdo contratual. 

23 A prorrogagao de contrato deverd ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

24 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

& @) observadas as abrangéncias de aplicagdo. 
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3. — CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

41. Nãoseráadmitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratagio é de R$ 4.882,45 ( quatro mil oiticentos e oitenta e dois e 

quarenta e cinco centavos ) 

5.2.  No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administracao, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

83 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orgamento estimado, em 22 de margo de 2023 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacio, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente 

para as obrigacdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um anc sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste 

7.4.  No caso de atrase ou nio divulgação do indice de reajustamento, o con pagera ao 

contratado a importancia calculada pela dltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo. 

7.5.  Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. —Casooindice estabelecido para reajusta venha 2 ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição 

então em vigor. 

, 0 que vier a ser determinado pela legislação 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para re: i mento do prego do valor rem 2, por meio de tery itivo, 

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 
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8. — CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: QOEF C$+ 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de act]{:qut_q@u o ª ’111\1 

contrato e seus anexos; { 

83 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; À = 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veri i R 
; ; a - m G 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parté; ' 

Suas expensas; 

85 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8.  Cientificaroórgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 

8.10. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.11 

feitos pelo contratado no prazo méximo de 60 (sessenta) dias. 

ponder eventuais pedidos de reestab mente do equilibric econémico-financeire 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cldusulas contratuais 

2.13. A Administragdo não responders por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratade 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

o constantes deste C 9.1. OContratado deve cumprir todas as obrigag 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

9.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usudrio, com uma versdo em portugués, e da 

relagdo da rede de assisténcia técnica autorizada 

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de 

Defesa do Consumidor (Lei n¢ 8.078, de 1990); ( 
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9.4.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antec 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

comprovação; 

95.  Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori 

superior (art. 137, 1l, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informa 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, " 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

98 Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 

Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 

Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

99 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere 

a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitacao na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em 

éncia Soci para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previ 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicagio dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

afo Unico, da Lei n @ 14,133, de 2021); par; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos;?áâscg C€+ 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futurg e incertos, 9 

devendo complementa-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta nao seja satãsfªã'rig ani‘__ 

o atendimento do objeto da contrata¢do, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolad 

art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. — 
N 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mmfimg\)y 

normas de seguranga do contratante; R 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) dercausaàinexecução parcial do contrato; 

bj der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugdo total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo 

justificado; 

e} apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12,846, de 12 de agosto de 2013, 

11.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei n® 14.133, de 2021); 

H impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $ 49, da Lei n® 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e 

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

iv. Multa: 

1 Moratoria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

%fl | â ÍÉ 
Termo de Contrato nº 12/2024 - Pregão 4/2023, Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa .. 8B/12 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9¢, da Lei 

2021) 

muita (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 

14,133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente 

11.4. A aplicagdo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditdrio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragratos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declara¢do de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicacdo das sanções serdo considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14,133, de 2021): 

) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e e 

orientações dos orgdos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infra¢des administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes 

aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e scios com poderes de 

administragdo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.8. O Contratante deverd, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, centade da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplic 

> 
<< E—‘ = 
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21 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas E«mn“e ?o 2 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fede; 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pafalicita ? 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. n o 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigacdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até 

a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1.Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-ihe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administragdo optar pela extincdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

12.3.2. Aalteracdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard 

a extingdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

12.3.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser 

formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva 

12.4. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parciaimente cumpridos; 

=4 
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12.4.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizagdes e multas. 



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

12.5. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilil 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio Ogrg'uõ C$+, 

indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021} 
Fls. nº 
vinculo de 

natureza técnica, comercial, econdémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente| do órgã 

12.6. O contrato poderd ser extinto caso se constate que o contratado mante 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14,13 

2021). 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratacio correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Or¢camento Geral da Unido deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gest3o/Unidade: 1/160175 

13.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000 

13.1.3. Programa de Trabalho: 171397 

13.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.30/07 

13.1.5. Plano Interno: ESSUPLIALQR 

13.1.6. Nota de Empenho: 2024NE000038 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada ap6s aprovagdo da 

Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

14.  CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

141, Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n? 14133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

15.  CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERACOES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-3o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n? 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acrescimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo devera 

ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més {art. 132 da Lei nº 14 133, de 2021}, 

E 
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15,4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados p € 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 111 Yde 2021. 

o XM 

16. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAGAO / Fis. º BMLL— 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portgl Nacional 

Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 5€F con 

respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de ZBZL,,e %@5 

89, 82¢, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §3¢, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

17.  CLAUSULA DECIMA SEXTA- FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em Jodo Pessoa/PB, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execu¢do deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela 

conciliagdo, conforme art. 92, §12, da Lei nº 14.133/21 

Quartel em Jodo Pessoa - PB, 21 de margo de 2024, 

V
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Responsável Legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

EDEVILSON BUTHENCI 'S SANTOS — ST ALEXANDER MARTINI DE ALMEIDA - S Ten 

Idt 052230434-1 Idt 043495834-4 
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